
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRACINHA
ESTADO DE SÀO PAI]LO

CNPJ 67.662.007/0001-,10

LEI MUNICIPAL N.'7II, DE22DE OUTUBRO DE 2OI9

"Quc abre na Clontabilidatle, Crédito
Especial, especifica e da outrls
providencias".

O Sr. Maurilei Aparecido Dias da Silva. Preleito do Municipio de l)racinha. Bstado dc

São Paulo, USANDO das atribuições que lhc são conleridas por l,ci" FAZ SABER que a Câurara

Municipai aprovou em dois turnos regulares de discussão e votação e ele sanciona e prorlulga a

seguinte Lei,

Artigo l'. Fica aberto no Serviço de Finanças, Setor de Contabiliclade. Crédito Adicional
Suplementar no valor <le R$ 163.483.54 (Cento e sesseüta e três u'ril reais. quatrocenk)s e oilcnta e tlôs
rcais e cinquenta e quatro centavos). objetivando a reforma e ampliação do r elório conlblme conr énio
n" 109/2019, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional. conr as seguinlcs classilicaçircs
orçamen1árias:

02. PODER EXECLITI\'o
02.09. PLANE,IAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS GERATS
rs.rsr.00.rl.il)rr- REFoR\4A E \\rpLr \ÇÃ() DO vEt.Ólilo

I icha 257 ,1.,1.90.51 Obras c instalações (FROl Tesouro) RS r i.-+8i.5.r
Ficha 256 4.4.90.51 Obras e instalaçõcs (FR02 Estado) RS 150.000.00

Artigo 2'. Os recursos destir.rados à coberlura do Artigo lo corlerào por coÍlta de EXCESSO DI-.
ARRECADAÇÀO no montante de R$ 163.;t83.54 (Cento e sessenta e três nril" qlrauocenl()s e oircnta c
três reais e cinquenta e quatro cenlavos). sendo R$ 150.000.00 (cem e cinquenta n.ril reais) de acor.lo
com o Convênio 109/2019/Secrelaria de Desenvolvimento Regional/SP. c o valor de R$ 13.483.-sl
(Treze mil. quatrocentos e oitenta c três reais e cinquenta c quatro centavos) clo orçatrrento do
município.

Artigo 3'. o Enr consonâucia ao disposto nos Arligos l'ao llo desla Lei Ílcarn convalidadas as
respectivas alterações Dos anexos do Plano Plurianual. da Lei cle Diretrizr:'s Orçamentárias e ilo
Orçamento do Município para o e-rercício de 2019.

Artigo J". Esta [.ei cntra cnr vigol na clata cle sua publicaçào.

.41
certitico que o(a) preseíte ff {l} i lgl
,oi oublicado oo ['luíal da Prileitt,ra

no ttia 3Ü I to t ?.ln -

Pracinha/SP. 22 de Outubro de 201 t).
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